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ESTADODOPARA  

 Prefeitura Municipal de Santa Maria dos Barreiras 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 208/2000 

Dispöe sobre o Piano de 
Carreira e RemuneraçAo do 
Magistério Pübiico Municipal 
e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Maria das 
Barreiras estatui e cu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DISP0SIçOES PRELIMINARES 

Art. 1° - Fica instituido o Piano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Püblico deste MunicIpio, obedecendo as 
disposicOes contidas na presente Lei. 

Art. 20  - 0 Plano de Carreira e Remuneraçäo do 
Magistério, tern como finalidade viabilizar a integração dos 
interesses dos profissionais da Educacão e dos Sistema de Ensino 
Municipal. 

Art. 3° - 0 Grupo Magisterio, visa valorizar e 
profissionalizar o servidor, através da participaco em programas 
de capacitacão e aperfeiçoamento profissional. 

CAPITULO If 

Art. 4° - 0 Plano de Carreira e Remuneraçao do 
Magistério, corresponde a alteração da denominaçao do cargo e de 
suas respectivas atribuiçöes e requisitos. 

PARAGRAFO UNICO - A remuneração dos 
ocupantes de cargos de magistério, sera' fixada em função da major 
qualificação alcançada em cursos ou estágios de formação, 
aperfeiçoamento, atualização e especializacão independente do gräu 
de ensino em que atuam. 
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CAPITULO III 

Art. 50  - 0 Magistério Puiblico Municipal será 
constituido ths Categorias Funcionais de Docentes e Especialistas. 

Art. 60  - A Categoria Funcional dos Docentes será 
integrada pela Carreira de Ensino e a Categoria Funcional de Especialistas seth composta 
pelas Carreiras de Supervisor Escolar e Oiientador Educacional. 

Art. 70 - A Carreira de Ensino será formada pelos 
cargos de Professor Pedagógico, e Professor de Licenciatura Plena em diversas 
disciplinas 

Art. 08 - As classes serão compostas de niveis, que, irao 
agrupar as referéncias dentro de uma faixa salarial. 

CAPITULO iv 
DA coNsTITuIcAo DOS QUADROS 

Art. 09 - Os quadros de Pessoal do Magistério Püblico 
Municipal, serAo definidos em: 

• Grupo Operacional e Ocupacional são Conjunto de 
categorias funcionais reunidas segundo a finalidade 
existente entre elas, quanto a natureza do trabaiho e o 
grau de conhecimento. 

• Categoria Funcional - Conjunto 	de 	carreiras 
agrupadas pela natureza das atividades e pelo grau de 
conhecimento exigivel para seu desenvolvimento. 

• Carreira - Conjunto de cargos e classes da mesma 
natureza funciona] e hierarquizados segundo.o grau de 
responsabilidade e complexidade. 

• Cargo - Conjunto de funçoes substancialmente 
semeihantes quanto a natureza das atividades e quanto 
ao nivel de dificuldades e responsabilidade, agrupados 
sob a mesma denominacão. 

• Classe - Agrupamento de cargos hierarquizados 
segundo o nivel de complexidade e responsabilidade 
que Ihes são pertinentes. 
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Art. 11 - As fimçOes de Confiança correspondem as 

atividades de direcio de unidades de amino, devendo sa providas, obrigatoriamaite, por 
servidores ocupantes de cargo ef'etivo da Carreira do Magist&io. 

PARAGRAFO UNICO - As fisnçOes de coalImnça e 
gntificsdu estlo estnituradas dc acordo corn os Anexus da presaite Là, corn 
mdicaggo da Secretiria Municipal de Edur.çâo e norneada -o Exmo. Sr. Presto. 

Art. 12- Os quantitativos lito compor o Quadro 
Pcrnianente do MagistSio, ficam definidos na forma do Micro da presents Lei. 

PARAGRAFO CJNICO - Os cargos do Quadro 
Pennanente do Magistório sezto providos: 

I -Norneaçlo 
if rogrcssAo 
III -Asccmsao 
lv- R.sçnçn 
V - RcmoçAo 
VI-Cedswia 

CAP!TULO V 
DA ESTRUTURA SALARIAL 

Art. 13- A estrutura salarial do Magistério, prevista no 
Piano de Carreira, Cargos e SaJiiios compreende 0 posicionamento dos vencinientos tin 
nIveis pan cada dane do cargo distribuidos em 10 referências. 

Art. 14- A cstnztura salarial ë representada no sentido 
horizontal. 

PAR GRAFO PRIMEIRO - No sentido horizontal, est3o 
dispostas as retèr6ndas salariais através das quals a valorizado, o tempo  de serviço. 

Art. 15- A variaçAo dos percentuais salaxial fica assim 
definido: 

Cinco par cento (5%) entre as referéncias consecutivas 
dos niveis da mesma dane. 

Art. 16- A vantagem inerente aos cargos de provimento 
efetivo sera de trinta por cento (30 0/6) - Gt-atificaçio de EducacAo Especial, 
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An. 17 - As gratificaçOes atribuidas sos servidores no 
exerciclo de ibnç&o de confianca, serlo definidas por Deacto do Exmo. Sr. Prefeito 
?vfirnithpal. 

Art. 18 - Fica instituida, a partir da presents Là, 0 
Abono de Incentivo so Ensino Fundamental, pie sera rettibuida mediante reairsos do 
Fundo de Vaiorizaçbo do Magistóio, a todos os profissionais lotados em Unidades 
Ft 

CAP ITULO VI 
DO INGRESSO E DA M0VIMENTA4;AO DO SERVIDOR 

An. 19- 0 ingresso em quslquer dos cargos integrantes 
pm 	das Caireiras do Magist&io dar-se-I através de nomcaçAo, pa a reSréncia inidal da 

classe inicial do respccfivo cargo, mediante prtvia aprovaçäo em concurso páblico. 

- 	 PARAGRAFO Unico - A nomeaçao dos candidatos 
aprovados no concurso, que seth fèita corn obnvIncia da ordean de dassificaqAo 
decrescadt. 

An. 20- 0 servidor, urn vu empossado, participarI do 
programs de capacitaçbo fiincional exigido pars o desempatho do cargo pan o qual fin 
nomeado e cumpriri o esthgio probat&io de trés (03) anos. 

Art. 21- A movimentaqAo do servidor dentro da caneira 
a que pertence dar-se-ã atravEs de: 

I - Promoclo Horizontal - 6  deslocamento do scrvidor 
de urns referenda pars outra dentro de urn mesmo nivel de classe, corn base nos critSios 
deantiguidade. 

Art. 22 - A promoçAo obedecera Os cnt&ios a scan 
regulamentados pelo Executivo, tornando pot base o estudo prévio da necessidade de 
treinarnento, de qualificaçio, de atualizaçao e de reciclagem dos servidores do 
Magistezio, visando assegurar a sua profissionalizaçao c 0 fortalecimento do sistema do 
merito, respetando o seguinte: 

I - A promoçio por antigUidade dar-se'a pela progressAo 
a refèréncia imediatarnente superior, observado o intersticio de 3 (trés) anos de efetivo 
exerciclo. 
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Art. 23- A asc&zsAo a cargo do quadro pennanalte de 

fbncionaxios do Magist&io 6 permitido: 

I - A oazpante de cargos do Onipo de Magisttio de tuna 
pan oufta dna 

II - Ms cspecialistas de educaçao de urn pan cargo 
dentro da mesma clam. 

ifi- Ms ocupantcs de categorias flincionais integrantes de 
outros gnipos ocupacionais do Porter Püblico Municipal. 

PAItAGRAFO PRIMEIRO - 0 fiincionârio qua obtiver 
asceisAo füncional sat localizado na referência correspondente a sets tempo de scrviço. 

-SF 

Mt. 24- Os cargos integrantes das carrciras do Piano 
de Cwàra e ReniuneraçAo do Magistãio, scrào provides aM a inctade das ngas, 
mediante proinoclo e a outra inetade mediante conauso pUblico. 

I - PoderI, a critório do poder péblico, set dispensado, o 
processo seleñvo, por intersticlo de qua trata esta Là, nos cuos de reslruturacio do 
quadro. 

CAPITULO VI 
DA CAPACITAVAO E DO APERFEIOAMENTO DO SERVIDOR 

Art. 25- A ccecucAo dc Programas de Capacitaçlo e 
Aperfciçoarncnto, poderl ser atzibuida am; OrgAos Sctoriais do Sistema de Ensino ou 
ainda delegada a entidades püblicas ou privadas nas ircas de edu cacAo, mediante 
convénios ou contralos, observadas as nonnas pectinentes a mattria. 

PARAGRAFO {JNICO - A Secretaria Municipal de 
EducaçAo, asseguraré o Programs de CapacitaçAo aos professores da Rule Municipal de 
Ensano, oportunizando no minimo, a concluslo do curso de Magistério a nivel de Ensino 
Mêdio. 
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DA READAPTAçAO 

Art. 26- A readaptação e o aproveitamento do 
fiincioSrio em flmçao de Magisteclo inS coinpatkvel corn sua capathdade fisica ou 
mental seznpre precedida da inspeçao médica ofidal. 

fecrdsmwT'  vencimentoxs 

DA REMOcAO 

Art. 27 - RemoçIo é o deslocarnento do servidor do 
Magistàio de uma pars oWn unidade e procasarse-a por ato da Secretaria Municipal 
deEducaçAo. 

PARAGRAFO JJNICO - So tnt casos especiais a 
ranoçIo seri feita fora do pcnlodo de fSias. 

DA CEDENCIA 

Art. 28- 0 professor e 0 especiaiista de educaçâo Mo 
podem sent fora do aznbito do Maglstãio salvo pan deseinpenbo de cargo em 
provimento, tin comisslo de nh'S de direçAo e assessoramento superior. 

Art 29 - Os professores C OS especlalistas de educaçlo 
alSn das atribuiçbes prevista neste piano, poderlo exercer atividades correlatas corn as 
do Magistãio, flcando-IIie vedado o alästamento pan o exercIclo de atividades 
essencialmente burocrâticos. 

PAItAGRAFO UNICO - Considerain-se 	atividades 
correlatas, as relacionadas corn a docôncia ou outras exercidas em unidades técnicas dos 
órgAos e entidades da administraçlo de modalidades de ensino, pesquisas pianamento, 
SUpervi SãO, ad nuni st raçlo escolar, orientaçAo educacional C capacitacAo de docente, 
exercidas em unidades técnicas dos ôrgàos centrals e regionais da administraçao do 
Municiplo. da Uniäo ou Estado. 

11 
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DOS DIRE ITOS E VANTAGENS 

Mt. 30- Os vaicimentos dos cargos integrantes dos 
quadros do magistério do fixados pelo quadro salarial do piano de cant4a, cargos C 

salizios. 

PARAGRAF UNICO - 0 professor e 0 espedalista cm 
educaçAo induldos no rejmaito de Irabalho 20 (vinte), 30 (trinta) e 40 (quarenta) lions 
semanais perceberlo vencimento-base proporcionais, as hans trabalbadas, as sims 
respectivas fiinçOes. 

Art. 31 - Man do vencimento de cargo, o servidor do 
mujsterio pod&á perceber as seguintes vantagens: 

I - Salirlo F.nu%.; 
II -GratificaçOcs: 

a) de thulañdadç 
b) de ni.gitdrio (p6 de giz) 
c) de adidonal par tempo de servico. 

ffl-ThiSs; 
IV- Ajuda de Custo; 
V - Durres previstas em Lei. 

Art. 32- Pan to de remuneraçio do professor, 
considerar-se-á ada mós constituido dc cinco selnanas. 

DA GRATIFICAAO DE TITULARIDADE 

Art. 33- A gratificaçao de titularidades seth devida cm 
razAo da qualificaçAo do servidor do magisterio. 

PAR GRAFO PRIMEIRO - Entcnd c-se 	 par 
aprimoramento de qualificac&o, pan efeito do disposto neste artigo, a concluslo de 
curso de pós-graduaçAo e especializaçao na irea de habitacko especifica. 

PAR ORAFO SEGUNDO - Pan ef'eito do disposto do 
paragrafo anterior somente teräo validade os cursos realizados par instituiçaes 
reconhecidas pelo Consciho Municipal de Educacio. 
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DA GRATIIICAcAO DO PRO-LABORE 

Art. 34 - Seth concebido Pro-Labore so professor do 
quadro p&rnanaite, e cxcepcionalmente quando for necessidade de savico sua carp 
horiria uhrapassar o que estiver fixado nos towns deste Estatuto. 

PARAURAFO PRIMEIRO - A ncccsüdade do servico a 
que se refere este artigo deveri ser expreisamaite justificada pelo diretor da unidade 
escolar em que estiver lotado o doceote. A Seaetwia Municipal de EducacAo, decidira 
sabre a procedëncia on nAo do pedido. 

- 	 PARAGRAFO SEGUNDO - Cessará 0 pagamento do 
Pr&iabore quando o Mo gerador de que trata 0 "caput" deste artigo deixar de etstir. 

PARAGRAFO TERcEIItO - Enquanto carver profbssor 
pucthaido Pro-Labore sabre edt, incidirao sabre o vaximento, dc acordo corn a 
cupoa 

DA GRXnFIcAcA0 PEW EXERCICIO DA FUNçAO 

Art. 35- GratificaçIo pelo exaciclo de fizn0o 6 a que 
corresponde a cargo de chefia e a outios que a Lei detaninar 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A gratificaçIo de diretor 
correspondeth a 30% (tints por cento) sabre o vencimento-base do nivel do servidor. 

Art. 36- An servidor seth concebida - auto ridade 
compctente Iicença: 

I - Pars atendimento de saáde;. 
H -Pars repousoagestante; 
HI - Por motivo de doença an pessoa da ftmilia 

1k 	 LV- Pars servico militar; 

- - 	 V - Pars tratamento de interesse particular; 
VI - Pan apriinoramento profissional. 

PARAGRAFO UNICO - Nos casos previstos neste 
artigo, quando a Iicenca for corn vencjmento, as gi -atificaçoes que the são incorporáveis, 
tambëm serAo devidas na proporçao. 

4 
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• 	 DA LICENA ESPECIAL 

Art. 37- 0 servidor do magistSio, thra jus apôs 5 
(chico) anos consecutivos de eMivo exercicio do serviço $blico municipal a licenca 

• 	especial de 3 (Ut) meses. 

Art. 38 - A Iicença especial devetá set gozada an urn 

PARAGRAFO UNICO - Sc a liccnça especial abranger o 
pSodo de f&ias do servidor, estas deverto set Sondes no nit subsequaite. 

Art. 39- Somente intenomperk a licença especial 
quando ocorrer: 

I - Licença pan tratamento de saóde por piazo superior a 
30 (tints) din consdcutivos. 

II - Licença por motivo de doença tin pessos da firnflia 
por mats de 30 (trinta) din consecutivos. 

Art. 40 - 1410 se concedai licenca especial so 
fiinciontio que no peziodo aquisitivo: 

- Softer pcnalidade discipliner de suspenslo; 
II - Afastar-se do cargo an virtude de: 

a) Iicença por motivo de docnça em pessoa da fsmIli,, 
seem remuneraçIo; 

b) Iicença pan tratar de interesses particulates; 
c) condenacAo a pena privativa de liberdade por 

sentença definitiva. 

PARAGRAFO CJNICO - As lhltas injustthcadas ac 
sexvico itardarlo a concessão da licença prevista neste artigo na proporçlo de I (urn) 
nit pan ada 2 (duas) fhltas. 

Art. 41 - Na mesma unidade escolar nio poderlo gozar 
liccnça especial simultaneamente, servidores do magistSio em nümero superior a sexta 
pane do quantitativo em exercicio. 
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DA LICENA PARA APRJMORAMENTO PROFISSIONAL 

Art. 42- A liceaça pan aprirnoramento profissional 
consistc no a&stamento do savidor do magist&io S &as fiznc&s para: 

I - Frequentar cursos de apeifdçoarnaito on 
-0; 

H - Participar de conwasos simposios on prornocOes 
sirnilares no Pals ou exterior. 

PARAGRAFO UNICO - A licenca a quc se refère o 
"caput" deste artigo sera concthida desde quc a atividade prevista nos incisos I e U 
versein sobre assuntos on tenses refèxentes a educaçAo on intaesses piofissionais, coin a 
devida autorizaclo da Secretaria Municipal de Educac&o. 

Art. 43- 0 servidor do rnagisttio aa licenca fiver sido 
concbida corn onus pan orglos de oiigeni, fica obrigado a prestar-Ilse scrvicos 
condizentes coin a nova habilitaçAo durante o periodic, igual após a concluslo do 
respectivo airso sob pan S ressarcimeiito des despesas so rnunicipio. 

CAP ITULO VIII 
DAS FERIAS 

Art. 44- 0 seividor do magistório após asnipñmcnto do 
aim letivo, trezentos c scssenta e chico (365) dias de eMivo exercicio terá direito At fttias 
corn a duracAo de quarenta c chico (45) dias, sendo Uinta (30) consecutivos e quinze 
(l5) dies derecesso. 

PARAORAFO UNICO - As férias dos professores desde 
que no exercicia de atividades docentes, devero set gnn.In fora do petiodo letivo. 

Art. 45- E ve.4-1a a acumulaçAo de férias do pascal 
docente; 

Art. 46- E proibida, sob qualqucr pretexto, a 
interrupcào de ferias cm gozo. 

CAPITULO IX 
DO REGIMENTO DE TRABALHO 

Art. 47 - Ajornada de traballio dos integrantes do grupo 
magistério scrá de vinte (20), trinta (30) c quarenta (40) horas semanais, deteiminada 
através de Portaria expedida -o titular da Sceretaria Municipal de Educaçao 
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Art. 48- A joniada cit trabalbo seth constitulda de 
athid&S docentes de sala de sit e/ou atMdades tots de classe. 

Art. 49- As thitas do savidor, em razAo dc nnt 

Senntes, podafto sa abomadas - titular do &gAo. 

PARAGRAFO UNIcO - Potlo sa abonadas no 
maxiinotrés(03)thltasaomês. 

CAP ITULO X 

tTh 	 Art. 50 - Haveré substituiçao nos casos de Iicenca c no 
thstarnento do savidor de magistSio, an regMcia cit classe, nos tamos da LisIaçao 
—t 

PAR.AGRAFO PRJJ..4E1RO - 0 substituto sera absoivido 
dentre o pessoal do magistázio totado a mesina unidade Cu in fttta deste de outro 
estabdecisnento de ensino. 

al .11 	- 	II 	!, •: 

CAPITULO XI 
DA ADMINISTRAcAO ESCOLAR 

Au. 51- Compreende-se nas atividades escolares 
squeles ineraites I coordenaç&o tie airsos Ireas on disciplina a dircçAo, so 
assessoramento, a assistência e unidade escolar da Secretaria Municipal de EducaçKo. 

Art. 52 - As fIinçêcs de Diretor e Vice-L)iretor da 
unidade escolar seräo exercidas por servidor graduado tin Licenciatura Hens cm 
Pedagogia, 

PAkAGRAFO PRIME IRO - Ondc houver caréncia de 
recursos humanos qualifica4os, podcrio exciter estas fiinçoes, portadores de: 
Oiicntaç&o Educacional, Supervislo Esco lar c cm ültimo caso o professor corn 
habilitaçAo em Magisttno - Nivel Medio. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 diretor da cscola seth 
anualmente avaliada pela açAo do Consciho Municipal Escolar, podendo esta ser 
substituida cm caso de decisao do Consciho, quc indicari urn nome pan 0 cxcrcicio. 
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ADM. ADINEI CAMPOS RODRIGIJTES 

CAPITULO XII 
DA IMPLANTAcA0 DO PLANO 

Art. 53 - Na implantaçao do piano serão previamente 
analisadas: 

I - A situação funcional de cada servidor; 
H - A correiação das atribuiçaes do cargo, ocupado corn o 

correspondente no novo piano. 
In - 0 preenchimento dos requisitos exigidos para o novo 

cargo; 
IV- As reais necessidades de recursos hurnanos nas 

diversas unidades de ensino. 
Art. 54 - 0 enquadramento dos servidores no novo 

piano obedecerá critérios a serern estabeiecidos por ato do Chefe do Poder Executivo e 
será processado mediante transformaçao dos atuais cargos, nos cargos de provimento 
efetivo, devendo o Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de EducaçAo 
alocá-los nas diversas unidades de ensino. 

I - Os servidores norneados mediante aprovaçAo em 
concurso püblico. 

II - 	Os servidores estâveis por tempo de serviço, 
admitidos ate o dia 04/10/83, nos termos da Constituiçao Federal - Art. 19 - do Ato das 
Disposiçöes Constitucionais Transitórias. 

Art. 55 - 0 enquadramento será processado peias 
Secretarias Municipais de AdministraçAo e Educaçao. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dentro do prazo máximo de 
sessenta (60) dias, a contar da publicacao desta lei, serão providenciados todos os autos 
a serem regulamentados peio Chefe do Executivo, necessários a execução do processo 
de enquadramento. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 	processo 	de 
enquadramento, deverá iniciar em sessenta (60) dias a partir da publicaçao desta Lei e, 
encerrar-se-á-no prazo de cento e vinte (120) dias 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 enquadramento dos 
servidores somente produzirã efeitos a partir da data da publicacao do ato. 

C,  
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CAPITULO XIII 
DA REVISAO DO ENQUADRAMENTO 

Art. 56 - Dentro do prazo de sessenta (60) dias contados 
a partir da publicaçao do ato de enquadramento poderá o servidor solicitar a revisAo de 
seu enquadramento. 

PARAGRAFO PRIMEIIRO - 0 pedido de que trata este 
artigo, seth dirigido a Secretaria Municipal de Educação, que no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar de sua formalizacao, manifestar-se-á sobre o pleito. 

PAR GRAFO SEGUNDO - Se, procedente o pedido do 
servidor, o ato de retificaçao do enquadramento deverá ser publicado no prazo de quinze 
(15) dias, a contar da decisao e Os SUS efeitos retroagirAo a data do enquadramento 
iniciaL. 

DIsPosIçOEs GERAIS 

Art. 57 - A Secretaria Municipal de Educaçao 
coordenará a distribuiçao da jornada de trabaiho, e ascensAo funcional. 

Art. 58 - A Secretaria Municipal de Educaçao, proverá 
na articulacao corn órgao competente, cursos especIficos dos quadros permanentes e em 
extinçao, visando a progressao funcional destes servidores. 

Art.59 - Os servidores püblicos aposentados em cargo 
ou fiinçao de professor, especialistas em assuntos educacionais (supervisores e 
orientadores) farão jus a percepcão. 

I - Vencimento correspondente ao cargo ou a referéncia 
de classe em que seriam inciuldas, se em atividades estivessem, obedecendo-se a 
existéncia de escolaridade e tempo de serviço de Magistério Municipal, contando para 
efeito de aposentadoria. 

Art. 60 - Aos professores e especialistas do Magistério 
subsidiariamente, no que não colidir corn as disposicoes deste Piano, aplicam-se as 
normas do Piano de Carreira, Cargos e Salãrios do Municipio de Santa Maria das 
Barreiras, e as que ihe são compiernentares, bern corno as disposicoes ernanadas dos 
órgaos competentes, assim como sobre a reintegracão, readmissão, aproveitamento e 
reversao dos servidores do Magistério. 

ci 
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Art. 61° - Nenhum imposto ou taxa agravará 
vencimento, remuneração ou provento do servidor do Magistério. 

PARAGRAFO UNICO - Não se inclui para os 
efeitos deste artigo o imposto de renda. 

Art. 62° - Em nenhuma hipótese, o servidor terä 
reduzida a remuneracão de seu efetivo, respeitadas tam Win as 
vantagens que já constituem direito adquirido. 

PARAGW4FO UNICO - Para cumprimento do 
previsto no "caput" deste artigo, o servidor que for alocado numa 
referenda, cujo vencimento-base seja inferior ao que já vinha perce 
bendo, sera' deslocado para outra referenda, cujo vencimento-base 
seja igual ou imediatamente superior. 

Art. 63 - A Secretarla Municipal de Educaço, 
deverá estabelecer cronograma anual de provimento de cargos, corn 
racionalizacão e a continuidade de suas atividades, observada a 
disponibilidade financeira do MunicIpio. 

Art. 64 —  0 Poder Executivo, através de seu titular, 
baixará os atos regulamentares necessários a execucão do presente 
piano, podendo a Secretaria Municipal de Educaço, expedir atos e 
instruçOes necessárias a operacionalizaçAo e manutencäo do Sistema 
de Ensino. 

Art. 65 - Este Piano obedecerá rigorosamente a 
regulamentaçAo da nova Lei de Diretrizes e Bases - LDB. 

Art. 66 - Esta Lei entra em vigor na data da sua 
pubiicaçAo, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Santa 
Maria das Barreiras, aos 23 de Novembro de 2000. 

CI, V0S RODRIGUES 
?fito Municipal 

Rodrigues 
(.~ amp os  


